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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato nº 507-1/2022, nos termos do art. 57, §§ 
1º e 2º da Lei 8.666/93. A execução da obra de reforma da escola municipal Cel. Luiz Coutinho que estava programada 
entre 04/11/2022 e 04/03/2023, passa a ser de 04/03/2023 a 04/12/2023. Em razão da alteração do prazo de execução 
da obra de reforma da escola municipal Cel. Luiz Coutinho, altera-se o prazo de vigência do contrato de 04/11/2023 
para 27/02/2024. Data de Assinatura: 15/03/2023. 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de reequilíbrio econômico financeiro do contrato nº 507-1/2022 referente à reforma da Escola Coronel 
Luiz Coutinho do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 8.666/1993, no valor 
de R$ 160.421,08 (cento e sessenta mil, quatrocentos e vinte e um reais e oito centavos). O contrato nº 507-1/2022 
passa a vigorar com o valor total de R$ 2.241.166,63 (dois milhões, duzentos e quarenta e um mil, cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e três centavos), e o valor da obra de reforma da Escola Coronel Luiz Coutinho passa a vigorar 
com o valor total R$ 773.047,18 (setecentos e setenta e três mil, quarenta e sete reais e dezoito centavos). Data de 
Assinatura: 16/03/2023. 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de reequilíbrio econômico financeiro do contrato nº 507-1/2022 referente à reforma da Escola Coronel 
José Antônio da Cunha do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 8.666/1993, 
no valor de R$ 61.928,35 (sessenta e um mil novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). O contrato nº 
507-1/2022 passa a vigorar com o valor total de R$ 2.303.094,98 (dois milhões, trezentos e três mil, noventa e quatro 
reais e noventa e oito centavos), e o valor da obra de reforma da Escola Coronel José Antônio da Cunha passa a 
vigorar com o valor total R$ 324.704,62 (trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e quatro reais e sessenta e dois 
centavos). Data de Assinatura: 05/07/2023. 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
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conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de reequilíbrio econômico financeiro do contrato nº 507-1/2022 referente à ampliação da Escola 
Coronel José Antônio da Cunha do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 
8.666/1993, no valor de R$ 126.544,60 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos). O contrato nº 507-1/2022, passa a vigorar com o valor total de R$ 2.429.639,58 (dois milhões, quatrocentos 
e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), e o valor da obra de ampliação da 
Escola Coronel José Antônio da Cunha passa a vigorar com o valor total de R$ 717.161,88 (setecentos e dezessete 
mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos). Data de Assinatura: 19/07/2023. 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de aumento de quantitativo de serviços do contrato nº 507-1/2022 referente à ampliação das Escolas 
Coronel Luiz Coutinho e Coronel José Antônio da Cunha do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso 
I, alíneas “a” e 'b', e §1º, da Lei nº 8.666/1993, no valor de R$ 255.420,28 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e vinte reais e vinte e oito centavos) – sendo R$ 165.568,01 (cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais e um centavo) referente a ampliação da Escola Coronel Luiz Coutinho e R$ 89.852,27 (oitenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos) referente a ampliação da Escola Coronel José 
Antônio da Cunha. O contrato nº 507-1/2022, passa a vigorar com o valor total de R$ 2.685.059,86 (dois milhões, 
seiscentos e oitenta e cinco mil, cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos), sendo que o valor da obra de 
ampliação da Escola Coronel Luiz Coutinho passa a vigorar com o valor total de R$ 780.293,91 (setecentos e oitenta 
mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e um centavos) e o valor da obra de ampliação da Escola Coronel José 
Antônio da Cunha passa a vigorar com o valor total de R$ 807.014,15 (oitocentos e sete mil, quatorze reais e quinze 
centavos). Data de Assinatura: 25/08/2023. 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de aumento de quantitativo de serviços do contrato nº 507-1/2022 referente à reforma da Escola 
Coronel Luiz Coutinho do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e §1º, da Lei nº 
8.666/1993, no valor de R$ 1.841,53 (mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos). O contrato nº 
507-1/2022, passa a vigorar com o valor total de R$ 2.686.901,39 (dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, 
novecentos e um reais e trinta e nove centavos), e o valor da obra de reforma da Escola Coronel Luiz Coutinho passa a 
vigorar com o valor total de R$ 774.888,71 (setecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta 
e um centavos). Data de Assinatura: 03/10/2023. 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 
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Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de aumento de quantitativo de serviços do contrato nº 507-1/2022 referente à reforma da Escola 
Coronel Luiz Coutinho do Município de Guiricema/MG, nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e §1º, da Lei nº 
8.666/1993, no valor de R$ 193.120,42 (cento e noventa e três mil, cento e vinte reais e quarenta e dois centavos). O 
contrato nº 507-1/2022, passa a vigorar com o valor total de R$ 2.880.021,81 (dois milhões, oitocentos e oitenta mil, 
vinte e um reais e oitenta e um centavos), e o valor da obra de reforma da Escola Coronel Luiz Coutinho passa a 
vigorar com o valor total de R$ 968.009,13 (novecentos e sessenta e oito mil, nove reais e treze centavos). Data de 
Assinatura: 19/02/2024. 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato nº 507-1/2022, nos termos do art. 57, §§ 
1º e 2º da Lei 8.666/93. A execução da obra de reforma da escola municipal Cel. Luiz Coutinho que estava programada 
entre 04/03/2023 e 04/12/2023, passa a ser de 04/12/2023 a 30/04/2024. Em razão da alteração do prazo de execução 
da obra de reforma da escola municipal Cel. Luiz Coutinho, altera-se o prazo de vigência do contrato de 27/02/2024 
para 30/04/2024. Data de Assinatura: 27/02/2024. 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato nº 507-1/2022, nos termos do art. 57, §§ 
1º e 2º da Lei 8.666/93. Considerando a conclusão da obra de reforma e ampliação da escola municipal Coronel Luiz 
Coutinho, que estava programada entre 04/12/2023 e 30/04/2024, o prazo de execução da obra de reforma e 
ampliação da Escola municipal Coronel José Antônio da Cunha passa a ser de 30/04/2024 a 30/12/2024. Em razão da 
alteração do prazo de execução da obra de reforma da escola municipal Coronel José Antônio da Cunha, altera-se o 
prazo de vigência do contrato de 30/04/2024 para 30/12/2024. Data de Assinatura: 29/04/2024. 

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO, Nº DO CONTRATO 507-1/2022, Nº PROCESSO 507/2022, 
CONCORRÊNCIA 014/2022 

CONTRATADO: SOLUÇÕES ENGENHARIA E CONSULTORIA EM PROJETOS E CONVÊNIOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil para execução de obras de reforma e 
ampliação das escolas municipais Cel. Luiz Coutinho e José Antônio da Cunha, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do edital. 

Pedido de aditivo de reajuste de preços do contrato nº 507-1/2022, nos termos do art. 40, inciso XI, e art. 55, inciso III, 
da Lei 8.666/93. O contrato nº 507-1/2022, com valor inicial de R$ 2.080.745,55 (dois milhões, oitenta mil, setecentos e 
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quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), passa a ter o valor total de R$ 2.207.879,10 (dois milhões, 
duzentos e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos), com base em reajuste pelo Índice Nacional de 
Custo de Construção (INCC), com referência de outubro de 2022 a maio de 2024, representando um reajuste de R$ 
127.133,55 (cento e vinte e sete mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos). Considerando o 
somatório de reequilíbrios econômico-financeiros e aumentos de quantidade de serviços, concretizados por meio dos 
termos aditivos anteriores a este, no valor de R$ 799.276,26 (setecentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e 
seis reais e vinte e seis centavos), o valor total do contrato nº 507-1/2022, em junho de 2024, passa a ser de R$ 
3.007.155,36 (três milhões, sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos). Data de Assinatura: 
24/06/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2024 - PROCESSO Nº 062/2024 

O Município de Guiricema/MG comunica aos interessados que fará contração direta na modalidade 
Dispensa Eletrônica, adotando o critério de menor preço global, tendo como objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de organização e execução da competição esportiva de Motocross, 
no evento Festa do Guiricemense 2024, no dia 18 de agosto de 2024, no Município de Guiricema-MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se à disposição no site oficial do 
município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema/MG, 12/07/2024. Débora Louíse Silva Ferraz – Agente de 
Contratação. 
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